
· PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
-=-. ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N2 632 

Dispõe sôbre auwento de passagens de ônibus 

A Câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sancio

no a seguinte Lei: 

Artigo lº - É a emprêsa "EXPRESSO SANTA LUZIA LTDA" ' 

autorizada a majorar o preço das passagens de ônibus, cobrado/ ' 

nas linhas municipais "BAIRRO BOM JESUS - BICAS - FRIIilISA e CE~
TRO DA CIDADE", de acôrdo com os Índices estabelecidos pelo De -

partamente Nacional de Estradas de Rodagem -DNER, Departamento • 

de Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais -DER e Serviço' 

Estadual do Trânsito -SET, para aumento de passagens dos coleti-

vos. 

Artigo 29 - A emprêsa 11 .i::.'U'RESSO SANTA LUZIA LTDA", é ' 
obrigada a comunicar à Prefeitura a majoração de que trata esta' 

lei, com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da entrada 

em vigor dos novos preços de passagens des ônibus, bem como, no 

mesmo prazo, dar conhecimento ao público da nove t<;bela de pre -

ços das passagens, que irão vigorar. 

Artigo 3 Q - Esta lei entrará em vigor na da ta de sua ' 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 20 de novembro 

de 1973. 
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